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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.938 (1)
ORIGEM : 5938 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALURGICOS
A DV . ( A / S ) : CARLOS GONCALVES JUNIOR (173287/MG, 149994/RJ, 183311/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS

DE SAÚDE DE BELO HORIZONTE - SINDEESS
A DV . ( A / S ) : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN (41048/MG) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS - CSB
A DV . ( A / S ) : JACQUELINE AMARILIO DE SOUSA (35446/DF)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - CNS
A DV . ( A / S ) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (DF016785/)
AM. CURIAE. : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT
A DV . ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (DF001441/)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta de
inconstitucionalidade. Por maioria, confirmou a medida cautelar e julgou procedente o
pedido formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade da expressão
"quando apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher,
que recomende o afastamento", contida nos incisos II e III do art. 394-A da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), inseridos pelo art. 1º da Lei 13.467/2017, nos
termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Falaram: pelo amicus
curiae Confederação Nacional de Saúde - CNS, o Dr. Marcos Vinicius Barros Ottoni; e,
pelo amicus curiae Central Única dos Trabalhadores - CUT, o Dr. Ricardo Quintas
Carneiro. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário 29.05.2019.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 26 (2)
ORIGEM : ADO - 26 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. CELSO DE MELLO
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO POPULAR SOCIALISTA
A DV . ( A / S ) : PAULO ROBERTO IOTTI VECCHIATTI (242668/SP)
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
A DV . ( A / S ) : JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZINEO (8710/BA)
A DV . ( A / S ) : FERNANDO CESAR DE SOUZA CUNHA (40645/BA, 31546/DF)
A DV . ( A / S ) : EDVALDO FERNANDES DA SILVA (19233/DF, 94500/MG)
AM. CURIAE. : GRUPO GAY DA BAHIA - GGB
A DV . ( A / S ) : THIAGO GOMES VIANA (0010642/MA)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXUAIS, TRAVESTIS E TRANSEXUAIS - ABGLT
AM. CURIAE. : GRUPO DE ADVOGADOS PELA DIVERSIDADE SEXUAL - GADVS
A DV . ( A / S ) : ALEXANDRE GUSTAVO DE MELO FRANCO BAHIA (83920/MG)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JURISTAS EVANGÉLICOS - ANAJURE
A DV . ( A / S ) : JOSE JULIO DOS REIS (22057/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : FRENTE PARLAMENTAR "MISTA" DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA
A DV . ( A / S ) : WALTER DE PAULA E SILVA (10625/GO) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA DE GAYS, LÉSBICAS E TRANSGÊNEROS
A DV . ( A / S ) : ANANDA HADAH RODRIGUES PUCHTA (0080651/PR) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CONVENÇÃO BRASILEIRA DAS IGREJAS EVANGÉLICAS IRMÃOS MENONITAS - COBIM
A DV . ( A / S ) : RAFAEL FERREIRA DE CASTRO (29387/DF) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES UNIFICADO - PSTU

A DV . ( A / S ) : ALBERTO ALBIERO JUNIOR (238781A/SP)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
A DV . ( A / S ) : VICTOR MENDONÇA NEIVA (15682/DF)
A DV . ( A / S ) : MARIANA KREIMER CAETANO MELUCCI (0025557/DF)
A DV . ( A / S ) : BRUNA FLÁVIA FARIA BRAGA (138870/MG)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE TRAVESTIS E TRANSSEXUAIS - ANTRA
A DV . ( A / S ) : IGOR LUIS PEREIRA E SILVA (153396/RJ, 153396/RJ) E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais,
o julgamento foi suspenso. Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti
Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro André Luiz de Almeida
Mendonça, Advogado-Geral da União; pelo Presidente do Senado Federal, o Dr.
Fernando César de Souza Cunha, Advogado-Geral do Senado Federal; pelo amicus
curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. Thiago Gomes Viana; pelo amicus curiae Grupo
de Advogados pela Diversidade Sexual - GADVS, o Dr. Alexandre Gustavo de Melo
Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas Evangélicos -
ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae Frente Parlamentar "Mista" da
Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; pelo
amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros, a
Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae Associação Nacional de
Travestis e Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda Aguiar da Silva; e, pelo
Ministério Público Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da
República. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o julgamento o
Ministro Celso de Mello. Plenário, 13.2.2019.

Decisão: Após o início da leitura do voto do Ministro Celso de Mello
(Relator), reconhecendo inadmissível a formulação de pretensão reparatória em sede
de controle normativo abstrato, o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente,
o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 14.2.2019.

Decisão: Após o voto do Ministro Celso de Mello (Relator), que conhecia, em parte,
da ação direta de inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente,
o julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 20.2.2019.

Decisão: Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e
Roberto Barroso, que acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da
ação direta de inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la
procedente, o julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário,
21.2.2019.

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo
prosseguimento do julgamento, nos termos do voto do Ministro Celso de Mello
(Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (Presidente). Na sequência,
após os votos dos Ministros Rosa Weber e Luiz Fux, que acompanhavam o Relator,
conhecendo, em parte, da ação direta de inconstitucionalidade por omissão para, nessa
extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi suspenso. Plenário, 23.05.2019.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.817, DE 3 DE JUNHO DE 2019

Altera o Decreto nº 7.950, de 12 de março de 2013,
para dispor sobre a composição e o funcionamento
do Comitê Gestor da Rede Integrada de Bancos de
Perfis Genéticos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.950, de 12 de março 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a Rede Integrada de Bancos de
Perfis Genéticos.
............................................................................................................................................

§ 3º A adesão dos Estados e do Distrito Federal à Rede Integrada ocorrerá por
meio de acordo de cooperação técnica celebrado entre a unidade federativa e o
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 4º O Banco Nacional de Perfis Genéticos será instituído na unidade de
perícia oficial do Ministério da Justiça e Segurança Pública e será administrado por
perito criminal federal habilitado e com experiência comprovada em genética,
designado pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública." (NR)

"Art. 2º ....................................................................................................................

I - cinco representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

II - um representante do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e
...........................................................................................................................................

§ 3º Serão indicados peritos oficiais de natureza criminal, administradores dos
respectivos bancos de perfis genéticos, aprovados pelas unidades federativas das
regiões signatárias do acordo de cooperação, para a representação a que se refere
o inciso III do caput.
...........................................................................................................................................

§ 6º Compete ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública designar
os membros do Comitê Gestor.
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - elaborar seu regimento interno, que será aprovado por maioria absoluta
de seus membros." (NR)

"Art. 6º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública adotar as
providências necessárias:
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública auditar
periodicamente o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a Rede Integrada de Bancos de
Perfis Genéticos para averiguar se suas atividades estão em conformidade com este
Decreto, nos termos do disposto no acordo de cooperação técnica de que trata o § 3º do
art. 1º, observados os requisitos técnicos previstos no inciso IV do caput do art. 5º.
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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 10. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor será exercida pelo Ministério
da Justiça e Segurança Pública." (NR)

"Art. 10-A. O Comitê Gestor se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente
e, em caráter extraordinário, quando convocado pelo coordenador ou por
solicitação de, no mínimo, três membros.

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas com a antecedência mínima de
vinte e cinco dias e as extraordinárias com a antecedência mínima de sete dias.

§ 2º Os representantes que não puderem comparecer pessoalmente poderão
participar por meio de videoconferência.

§ 3º A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias será encaminhada
a cada um dos membros do colegiado, titular e suplente, e conterá dia, hora e local
da reunião, pauta e documentação pertinente.

§ 4º O quórum de reunião e de deliberação será de maioria absoluta."
(NR)

"Art. 10-B. O Comitê Gestor contará com duas comissões de caráter
permanente, com a finalidade de subsidiá-lo em temas específicos:

I - Comissão de Interpretação e Estatística; e

II - Comissão de Qualidade.

§ 1º As comissões serão formadas por até sete membros, dentre os quais
haverá um coordenador.

§ 2º O Coordenador do Comitê Gestor disporá sobre a composição e o funcionamento
das Comissões, observado o regimento interno, e designará os coordenadores e os membros
das Comissões.

§ 3º Os membros das Comissões que não puderem comparecer pessoalmente
poderão participar por meio de videoconferência." (NR)

"Art. 10-C. O Comitê Gestor poderá instituir grupos de trabalho com a
finalidade de assessorá-lo em temas específicos." (NR)

"Art. 10-D. Os grupos de trabalho:

I - serão compostos na forma de ato do Comitê Gestor;

II - não poderão ter mais de seis membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estão limitados a três operando simultaneamente." (NR)

"Art. 10-E. O Comitê Gestor apresentará relatórios semestrais, os quais serão
submetidos ao Ministério da Justiça e Segurança Pública para publicação em sítio
eletrônico." (NR)

"Art. 10-F. A participação nas comissões e nos subcolegiados será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Pontel de Souza

DECRETO Nº 9.818, DE 3 DE JUNHO DE 2019

Altera o Decreto nº 8.903, de 16 de novembro de
2016, que institui o Programa de Proteção Integrada
de Fronteiras e organiza a atuação de unidades da
administração pública federal para sua execução.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.903, de 16 de novembro de 2016, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................................................

Parágrafo único. O PPIF atenderá ao disposto neste Decreto e, subsidiariamente,
às diretrizes e aos objetivos estabelecidos pela Câmara de Relações Exteriores e Defesa
Nacional do Conselho de Governo." (NR)

"Art. 4º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

II - ações conjuntas dos órgãos de segurança pública, federais e estaduais, da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil e do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

III - compartilhamento de informações e ferramentas entre os órgãos de
segurança pública, federais e estaduais, os órgãos de inteligência, a Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil e do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 5º O Comitê-Executivo do Programa de Proteção Integrada de Fronteiras,
órgão de assessoramento à Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do
Conselho de Governo, será composto por representantes dos seguintes órgãos:

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República:

a) Secretaria de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional, que o coordenará; e

b) Agência Brasileira de Inteligência;
............................................................................................................................................

IV - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;

V - Ministério da Justiça e Segurança Pública:

a) Polícia Federal;

b) Polícia Rodoviária Federal;

c) Secretaria Nacional de Segurança Pública; e

d) Secretaria de Operações Integradas; e
...........................................................................................................................................

§ 2º Cada membro do Comitê-Executivo terá um suplente, que o substituirá
em suas ausências e impedimentos.

§ 3º Os membros titulares deverão ser servidores ocupantes de cargo em
comissão ou de função de confiança equivalente ou superior ao nível 5 do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, se militar, do posto de oficial-
general, e os suplentes deverão ser ocupantes de cargo em comissão ou de função
de confiança equivalente ou superior ao nível 4 do Grupo-DAS.

§ 4º O Comitê-Executivo poderá convidar representantes de outros órgãos e
entidades para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

§ 5º O Comitê-Executivo se reunirá, em caráter ordinário, a cada quatro
meses e, em caráter extraordinário, por demanda de qualquer dos membros.

§ 6º O quórum de reunião do Comitê-Executivo é de maioria absoluta e o
quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 7º Além do voto ordinário, o Coordenador do Comitê-Executivo terá o voto
de qualidade em caso de empate.

§ 8º A participação no Comitê-Executivo será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada." (NR)

"Art. 6º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - supervisionar as ações dos Gabinetes de Gestão Integrada de
Fronteiras;
...........................................................................................................................................

§ 2º A Secretaria-Executiva do Comitê-Executivo será exercida pelo Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.903, de 2016:

I - os incisos II, VI e VII do caput do art. 5º; e

II - os incisos I a V do § 2º do art. 6º.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

DECRETO Nº 9.819, DE 3 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a Câmara de Relações Exteriores e
Defesa Nacional do Conselho de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a Câmara de Relações Exteriores e Defesa
Nacional do Conselho de Governo.

Art. 2º A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de
Governo é órgão de assessoramento com a finalidade de:

I - formular políticas públicas e diretrizes para a área das relações exteriores e
defesa nacional;

II - aprovar, promover a articulação e acompanhar a implementação dos
programas e ações cujas competências ultrapassem o escopo de apenas um Ministério,
incluídos aqueles pertinentes a:

a) cooperação internacional em assuntos de segurança e defesa;

b) integração fronteiriça;

c) populações indígenas;

d) direitos humanos;

e) operações de paz;

f) narcotráfico e outros delitos de configuração internacional;
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